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Resolução Interna nº 02/2022 - PPGEDAM/NUMA/UFPA 

 

 

Atualiza a Resolução nº 002/2012 e regulamenta as 

normas de Coorientação dos discentes do Programa de 

Pós-Graduação em Gestão de Recursos Naturais e 

Desenvolvimento Local na Amazônia, da UFPA. 

 

 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Gestão de Recursos Naturais e 

Desenvolvimento Local na Amazônia (PPGEDAM), do Núcleo de Meio Ambiente (NUMA), da 

Universidade Federal do Pará (UFPA), em reunião realizada no dia 31 de agosto de 2022, 

 

 

CONSIDERANDO: 

 

 

A necessidade de promover maior interdisciplinaridade nos trabalhos desenvolvidos no 

Programa,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Todo aluno — seja de Mestrado, seja de Doutorado — terá um coorientador, escolhido 

preferencialmente dentre os professores pertencentes ao quadro do Programa. 

 

Parágrafo Único. O colegiado poderá homologar a indicação de um segundo coorientador 

externo ao PPGEDAM, desde que haja anuência do orientador. 

 

Art. 2º A Coordenação indicará um orientador e um coorientador a cada discente, logo após o 

processo seletivo anual, que deverá ser homologado pelo Colegiado. 

 

Art. 3º A escolha do coorientador deverá ser de comum acordo entre o orientador e a 

Coordenação do Programa. 

 

Art. 4º O coorientador deverá ter, preferencialmente, área de atuação diversa ao orientador, 

dando o caráter interdisciplinar à formação do discente. 

 

Art. 5º O coorientador não poderá participar da banca de defesa final do trabalho na qualidade 

de examinador. 

 

Art. 6º A Coordenação do Programa poderá autorizar a substituição do coorientador a pedido do 

orientando ou do próprio orientador, com a aceitação do provável novo coorientador, através de 

requerimento formal dirigido à Coordenação do Programa, com as devidas justificativas. 
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Art. 7º Os casos não previstos nesta resolução serão deliberados pelo Colegiado do Programa de 

Pós-Graduação em Gestão de Recursos Naturais e Desenvolvimento Local na Amazônia 

(PPGEDAM), da Universidade Federal do Pará (UFPA). 

 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

Programa de Pós-Graduação em Gestão de Recursos Naturais e Desenvolvimento Local do 

Núcleo de Meio Ambiente da Universidade Federal do Pará, em 31 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 
Prof. Dr. Christian Nunes da Silva 

Coordenador 

Programa de Pós-Graduação em Gestão de Recursos Naturais e Desenvolvimento Local 

 

 

 

 


